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L I C I T A Ç Ã O
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2018  
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA: S.H. INFORMÁTICA LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão e 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis, para atender a frota de veículos do 
Munícipio de Anaurilândia-MS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
01.001.04.122.0006.2003 – 33.90.30.00.00.00 
01.002.04.123.0006.2007 – 33.90.30.00.00.00 
01.003.23.661.0005.2009 – 33.90.30.00.00.00 
01.004.18.541.0018.2010 – 33.90.30.00.00.00 
01.005.15.451.0017.2012 – 33.90.30.00.00.00 
01.006.27.813.0009.2015 – 33.90.30.00.00.00 
01.007.12.361.0008.2023 – 33.90.30.00.00.00 
01.007.12.365.0008.2024 – 33.90.30.00.00.00 
02.013.10.301.0015.2026 – 33.90.30.00.00.00 
02.013.10.301.0015.2027 – 33.90.30.00.00.00 
02.013.10.304.0015.2030 – 33.90.30.00.00.00 
02.013.10.305.0015.2031 – 33.90.30.00.00.00 
VALOR TOTAL: R$ 1.637.200,00 (hum milhão, seiscentos e trinta e sete mil e 
duzentos reais)  
PRAZO: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA:  27 de Fevereiro de 2018. 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e a empresa S.H. 
INFORMÁTICA LTDA. 

 
EXTRATO PRIMEIRO  TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA-MS 
CONTRATADO: COTAL – COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRANSPORTADORES 
AUTÔNOMOS RODOVIÁRIOS.  
OBJETO: Fica aditivado o valor de R$ 29.659,00 (vinte e nove mil, seiscentos e 
cinquenta e nove reais), ao contrato administrativo nº 012/2018, decorrente do 
acréscimo dos itinerários números 06, 20,10 e 05. 
Fica suprimido o valor de R$ 4.189,50 (quatro mil, cento e oitenta e nove reais e 
cinquenta centavos), ao contrato administrativo nº 012/2018, decorrente da supressão 
do itinerário nº 17. 
DA ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL: Em decorrência do aditamento no valor 
de R$ 29.659,00 (vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e nove reais) e da 
supressão no valor de R$ 4.189,50 (quatro mil, cento e oitenta e nove reais e 
cinquenta centavos) de que trata a cláusula primeira, o valor global estimado 
constante da cláusula terceira do contrato administrativo nº. 012/2018, passa a ser de 
R$ 2.088.649,50 (dois milhões, oitenta e oito mil, seiscentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta centavos). 
DATA: 28 de Fevereiro de 2018. 
ASSINAM: EDSON STEFANO TAKAZONO E COTAL – COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS RODOVIÁRIOS. 
 
 
Prefeitura Municipal de Anaurilândia 
Termo de Homologação 
Pregão Presencial Nº 07/2018  
O Município de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) pregoeiro (a) designado (a) 
pelo Decreto 1.311/2018 torna público o resultado do processo supra. 
Objeto: Aquisição de produtos perecíveis de origem animal para atender as escolas e creches 
municipais, em conformidade com as especificações e quantidades constantes do Anexo I – Termo de 
Referência, parte integrante deste Edital. 
JOSÉ RONALDO ALVES ESTEVES EIRELI ME 
CNPJ 24.396.567/0001-97 
COM VALOR TOTAL DE: R$ 47.152,00 (quarenta e sete mil, cento e cinquenta e dois reais) 
LEMES & LEMES LTDA.ME 
CNPJ 07.505.073/0001-84 
COM VALOR TOTAL DE: R$ 92.607,50 (noventa e dois mil, seiscentos e sete reais e cinquenta 
centavos). 
HOMOLOGO o resultado proferido pelo (a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor da 
empresa vencedora.  
Anaurilândia-MS, 19 de Março de 2018. 
Edson Stefano Takazono 
Prefeito Municipal 
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